
 

  

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Poder Executivo Municipal de Vitória, solicito que através da Secretaria competente, 

realize,  realização de reparos na passarela de madeira localizada na orla da Ilha das Caieiras. 

JUSTIFICATIVA 

A passarela de madeira apresenta pontos deteriorados, com tábuas soltas e estruturas comprometidas, 

oferecendo risco à integridade física dos pedestres e visitantes que utilizam o local diariamente. 

Considerando que a orla da Ilha das Caieiras é um importante ponto turístico e de lazer do município, 

os reparos são necessários para garantir a segurança, o bem-estar da população e a preservação 

do espaço público. 

Assim, a fim de diminuir e evitar maiores transtornos, é necessário, por parte da Prefeitura, a devida 

providência.  

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua29 de Outubro  de 2025. 

Aloísio Varejão 

 

 

Vereador 
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